AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 050/2023
PROJETO DE LEI Nº 50/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

ALTERA A LEI Nº 2.508/2017, QUE DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE ERNESTINA-RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
											
	Art. 1º. O Art. 7º da Lei Municipal nº 2.508/2017, de 03 de outubro de 2017, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXX:

		Art 7º. ........................................................................................................
		..............................................................................

XXX – A UCCI acompanhará o processamento de tomadas de contas especiais, manifestando-se ao final da respectiva instrução, as quais deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas, a fim de ensejar a possível responsabilização dos administradores ou agentes subordinados por atos omissivos ou comissivos que importem em dano ao erário.
		......................................................................................................”(NR)


	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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